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EDITAL RETIFICADO 

PREGÃO PRESENCIAL N° 061/2023 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILÂNDIA/ES, com sede na Ângela Savergnini, 93 , Centro, inscrita no CNPJ sob o n° 
27.744.176/0001-04, torna público que realizará Pregão Presencial. O Pregão Presencial será realizado pelo Pregoeiro da 
Prefeitura Municipal de Marilândia, designado pelo Decreto nº 5334, de 18 de outubro de 2023, regido pela Lei no 10.520, de 17 
de julho de 2002, Decreto Municipal nº 1050/2005, e subsidiariamente pela Lei Federal no 8.666/93, e suas alterações e demais 
normas pertinentes. 
 
1 - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
1.1- Modalidade: Pregão Presencial 
1.2- Processo Administrativo: 6620/2023 
1.3- Tipo de Licitação: MENOR PREÇO POR LOTE 
1.4- Participação: A participação neste é ampla às empresas, com tratamento diferenciado às ME/EPP ou equiparadas, 
conforme Art. 47 e 48 da LC 123/06. 
1.5 - Objeto: O objeto da presente licitação é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇO DE 
ENGENHARIA PARA ELABORAÇÃO DE PROJETOS EXECUTIVOS, COM SEUS RESPECTIVOS LICENCIAMENTOS, 
REFERENTE A ELABORAÇÃO DE PROJETOS DE CONSTRUÇÃO DE BARRAGENS DE USOS MÚLTIPLOS NO MUNICÍPIO 
DE MARILÂNDIA/ES - COD. CIDADES 2023.046E0700001.02.0050. 
1.6 - Dotação Orçamentária: 000808.1751200103.013.44905100000 (1024) Fonte: 189900009999. 
 
2 - DATA, HORÁRIO E LOCAL 
Pregão Presencial n° 061/2023 
Dia: 17 de MAIO de 2024. 
Horário: 10h00min. 
Local: Sala do Setor de Licitação, localizada na sede da Prefeitura Municipal de Marilândia ES. 
 
3 - DIVULGAÇÃO, ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES 
3.1 - As empresas, microempresas ou empresas de pequeno porte que tiverem interesse em participar do certame deverão retirar 
o edital no site www.marilandia.es.gov.br, ficando obrigadas a acompanhar as publicações referentes à convocação e as demais 
publicações deste certame no Diário Oficial dos Municípios (AMUNES), tendo em vista a possibilidade de alterações e avisos 
sobre o procedimento. 
3.2 - Os pedidos de esclarecimentos sobre o procedimento de licitação devem ser enviados ao Pregoeiro até 3 (três) dias úteis 
antes da data fixada para abertura da sessão pública, através do endereço eletrônico licitacao@marilândia.es.gov.br ou pelos 
telefones (27) 3724- 2956. Os esclarecimentos serão respondidos até o dia anterior marcado para a realização da sessão pública. 
3.3 - A impugnação do Edital deverá ser promovida através de protocolo na Sede da PMM, até 2 (dois) dias úteis antes da data 
fixada para abertura da sessão pública, seguindo as condições e os prazos previstos no art. 41 da Lei nº 8.666/1993. 
3.4 - A impugnação do Edital deverá ser dirigida ao Pregoeiro, indicando os números do Pregão e do Processo Administrativo, 
assim como o telefone e o e-mail do impugnante. No mesmo momento deverá ser juntado documento que comprove a aptidão 
do signatário para a representação da empresa licitante. 
3.5 - O Pregoeiro decidirá sobre a impugnação no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, informando ao interessado sobre a sua 
decisão. 
3.6 - No caso de acolhimento da impugnação, será designada nova data para a realização do certame, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 
 
4 - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
4.1 - Poderão participar desta licitação as empresas, microempresas, empresas de pequeno porte ou equiparadas do ramo de 
atividade pertinente ao objeto licitado, que atenderem a todas as exigências deste Edital e seus anexos, sendo vedada a 
participação de empresário ou de sociedade empresária: 
a) suspenso(a) de licitar e impedida de contratar com o Município de Marilândia durante o prazo da sanção aplicada; 
b) impedido(a) de licitar e contratar com o Estado do Espírito Santo, durante o prazo da sanção aplicada; 
c) declarado(a) inidôneo(a) para licitar ou contratar com quaisquer órgãos da Administração Pública, cuja consulta deverá ser 
feita nos termos do art. 22 da Lei nº 12.846/2013; 
d) que incidir no disposto no art. 9º da Lei nº 8.666/1993; 
e) proibido(a) de contratar com o Poder Público, em razão do disposto no art. 72, § 8º, V, da Lei nº 9.605/98; 
f) que se encontre em processo de dissolução, recuperação judicial, recuperação extrajudicial, falência, concordata; 
g) proibido(a) de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 12 da Lei nº 8.429/92; 
h) que esteja constituída sob a forma de consórcio, no caso de sociedade empresária; 
4.2 - A participação no certame implica na aceitação de todas as condições estabelecidas neste instrumento convocatório. 
 
5 - CREDENCIAMENTO 
5.1 - O credenciamento será iniciado no dia, hora e local especificado no item 4 para a sessão pública do Pregão. 
5.2 - As empresas licitantes poderão ser representadas na sessão do Pregão por proprietário, sócio ou dirigente, desde que seja 
apresentado o original ou cópia autenticada do Estatuto ou Contrato Social e seus termos aditivos, ou Registro Comercial, no 
caso de empresa individual, afim de que seja comprovada a aptidão para a formulação de propostas e a prática de todos os 
demais atos inerentes ao procedimento de licitação. 
5.3 - A representação também poderá ser feita por credenciado constituído por procuração pública ou particular, que comprove 
a outorga de poderes necessários para a formulação de propostas e a prática de todos os demais atos inerentes ao procedimento 
de licitação. 
5.4 - O representante a ser credenciado deverá ser distinto e único para cada empresa licitante. 
5.5 - Na fase de credenciamento as empresas licitantes deverão apresentar: 
5.5.1 - TERMO DE CREDENCIAMENTO - ANEXO 2 (MODELO) ou instrumento procuratório. 
5.5.2 - DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO DAS EXIGÊNCIAS HABILITATÓRIAS - ANEXO 4 (MODELO). 
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5.5.3 - A licitante enquadrada como Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP) que desejar obter os tratamentos 
previstos na Lei Complementar nº 123/2006, deverá apresentar a DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE - ANEXO 3 (MODELO). 
5.6 - A apresentação no CREDENCIAMENTO do Estatuto ou Contrato Social e seus termos aditivos; Registro Comercial, 
devidamente autenticado ou os documentos contábeis inseridos no item 7 isenta a licitante de juntá-los no ENVELOPE 2 - 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 
5.7 - Serão admitidas fotocópias sem autenticação cartorial, desde que os respectivos originais sejam apresentados ao Pregoeiro 
ou à Equipe de Apoio para autenticação. 
5.8 - A empresa licitante que apresentar declaração falsa responderá por seus atos na esfera civil, penal e administrativa. 
5.9 - Caso a licitante não se faça presente deverá remeter as declarações, de que trata o item 7.5.2, 7.5.3, 7.5.4 e a documentação 
de que trata o item 7.6, em envelope apartado que deverá trazer os seguintes dizeres “PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MARILÂNDIA – PREGÃO 061/2023 – ENVELOPE CREDENCIAMENTO”. 
 
6 - APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇO E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
6.1 - A Proposta de Preço e os Documentos de Habilitação deverão ser apresentados no dia e hora previamente estabelecidos 
para o início da sessão pública do Pregão, em envelopes distintos, lacrados e indevassáveis, sob pena de desclassificação, 
contendo em sua parte externa, as seguintes informações: 
 
A Prefeitura Municipal de Marilândia 
Pregão Presencial nº 061/2023 
Razão Social: 
CNPJ: 
ENVELOPE 1 - PROPOSTA DE PREÇO 
 
A Prefeitura Municipal de Marilândia 
Pregão Presencial nº 061/2023 
Razão Social: 
CNPJ: 
ENVELOPE 2 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 
7 - PROPOSTA DE PREÇO 
7.1- A proposta comercial, a ser elaborada em conformidade com as condições indicadas neste edital, deverá apresentar os 
seguintes elementos: 
7.1.1 - Preço global em algarismo e por extenso, para execução do objeto desta licitação, observando as especificações técnicas, 
planilha orçamentária e demais condições previstas neste edital e seus anexos; 
7.1.2 - Declaração de que no preço global estão incluídas todas as despesas necessárias à perfeita realização do objeto, cobrindo 
todos os custos de mão-de-obra, inclusive folgadores, encargos sociais, materiais, equipamentos, transportes, alimentação, 
lucros, encargos fiscais e parafiscais, despesas diretas e indiretas, bem como aquelas indispensáveis para proporcionar e manter 
a higiene e segurança dos trabalhos. 
7.1.3 - Composição de Custos; 
7.1.4 - Planilha orçamentária de Serviços e Quantidades, com indicação dos valores em reais, por item, respeitadas as planilhas 
constantes deste edital e seus anexos; 
7.1.5 - Prazo de execução dos serviços, que deverá ser de no máximo 120 (cento e vinte) dias corridos, contados da data da 
emissão da Ordem de Serviço; 
7.2 - Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias a contar da data prevista para abertura da licitação. 
7.3 - A proposta comercial deverá ser datilografada ou digitada, numerada e rubricada em todas as suas folhas, datada e 
assinada, sem emendas, rasuras, ressalvas ou entrelinhas que venham a ensejar dúvidas a respeito de seu conteúdo. 
7.5 - Os preços cotados terão como data base a fixada para entrega da proposta. 
7.6 - Os preços cotados deverão representar a compensação integral para a execução do objeto cobrindo todos os custos diretos, 
indiretos, encargos, impostos, lucros, administração e outros. 
 
8 - PROCEDIMENTOS DE JULGAMENTO 
8.1 - Após a abertura da sessão pública pelo Pregoeiro, não serão admitidos novos licitantes 
8.2 - Para o julgamento das propostas será adotado o critério do MENOR PREÇO POR LOTE. 
8.3 - O procedimento do julgamento compreenderá a abertura dos respectivos envelopes, a leitura das propostas de preço, a 
verificação da conformidade das mesmas com os requisitos estabelecidos no Edital e seus anexos, identificando as propostas 
aptas à classificação pelo critério estabelecido no item acima. 
8.4 - Na sequência o Pregoeiro classificará o autor da proposta de menor preço e aqueles que tenham apresentado propostas 
em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento), relativamente à de menor preço, para participarem da etapa de 
oferta de lances. 
8.5 - Não havendo pelo menos três propostas de preços na condição definida acima, os autores das melhores propostas, até o 
máximo de 3 (três), poderão participar da etapa de oferta de lances. 
8.6 - Na etapa de oferta de lances será concedida às empresas licitantes classificadas a oportunidade para nova disputa, por 
meio de lances verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes. 
8.7 - O Pregoeiro convidará individualmente as empresas licitantes classificadas, de forma sequencial, a apresentar lances 
verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e os demais, em ordem decrescente de valor. 
8.8 - Durante a sessão pública o Pregoeiro poderá estabelecer regras e prazos razoáveis para o bom andamento do procedimento 
licitatório. 
8.9 - A desistência em apresentar lance verbal, quando convidado pelo Pregoeiro, implicará na exclusão da empresa licitante da 
etapa de lances verbais e na manutenção do último preço por ela apresentado, para efeito de ordenação das propostas. 
8.10 - Não poderá haver desistência ou retratação dos lances ofertados, sujeitando-se a proponente desistente às penalidades 
previstas em lei e neste edital. 
8.11 - Não havendo mais interesse dos licitantes em apresentar lance verbal, será encerrada a etapa competitiva e ordenadas 
as ofertas, exclusivamente pelo critério de menor preço. 
8.12 - Verificando o Pregoeiro que os preços apresentados não são compatíveis com os atuais praticados no mercado ou até 
mesmo propostos em licitações anteriores, poderá negociar o preço com a empresa licitante vencedora, buscando a proposta 
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mais vantajosa para a PMM. 
8.13 - Nas mesmas situações expostas no item acima, o Pregoeiro poderá decidir, justificadamente, pela suspensão do Pregão, 
para melhor avaliação das regras editalícias e aspectos pertinentes ao preço cotado, podendo também optar pela repetição do 
procedimento. 
8.14 - Sendo aceitáveis as propostas, serão abertos os Envelopes nº 02 - HABILITAÇÃO, das empresas classificadas e verificado 
o atendimento das exigências habilitatórias previstas neste edital. 
8.15 - A microempresa e a empresa de pequeno porte declarada vencedora da etapa de lances que possuir restrição em qualquer 
dos documentos de regularidade fiscal previstos neste Edital, terá sua habilitação condicionada à apresentação de nova 
documentação no prazo de 5 (Cinco) dias úteis, a contar da data. A não regularização da documentação, no prazo, implicará na 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada ao Pregoeiro convocar os 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação para o exercício do mesmo direito ou revogar a licitação. 
8.16 - O benefício previsto não eximirá a microempresa e a empresa de pequeno porte, da apresentação de todos os documentos 
previstos neste Edital no momento da fase de habilitação, ainda que apresentem alguma restrição. Se não apresentar qualquer 
um dos documentos fiscais, mesmo com restrições, a microempresa e a empresa de pequeno porte, serão automaticamente 
inabilitadas. 
8.17 - Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, as licitantes serão habilitadas e declaradas 
vencedoras do certame. 
8.18 - Se a oferta não for aceitável, ou se a licitante desatender as exigências para a habilitação, o Pregoeiro examinará a oferta 
subsequente de menor preço, negociará com o seu autor, decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as 
condições de habilitação e assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo autor atenda os requisitos de 
habilitação, caso em que será declarada vencedora. 
8.19 - A proponente é responsável pelas informações e documentações apresentadas, sendo motivo de desclassificação ou 
inabilitação a prestação de quaisquer dados ou documentos falsos. A desclassificação ou inabilitação poderá ocorrer em qualquer 
fase, se porventura o Pregoeiro vier a tomar conhecimento de fatos que contrariem as disposições contidas neste Edital ou que 
desabonem a idoneidade da proponente. 
8.20 - O Pregoeiro ou a autoridade competente superior poderá solicitar esclarecimentos e promover diligências, em qualquer 
momento e sempre que julgar necessário, fixando prazo para atendimento, destinados a elucidar ou complementar a instrução 
do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente em qualquer dos 
envelopes. 
8.21 - Ao final da Sessão Pública o Pregoeiro franqueará a palavra às licitantes que desejarem manifestar intenção de recorrer 
dos atos até ali praticados. 
 
9 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
9.1 - Para promover a habilitação no procedimento, a empresa licitante deverá apresentar os documentos abaixo relacionados. 
9.2 - Os documentos exigidos neste Edital poderão ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia legível, 
autenticada por Cartório competente, com exceção dos extraídos pela internet, com vigência plena na data fixada para sua 
apresentação. 
9.3 - Serão admitidas fotocópias sem autenticação cartorial, desde que os respectivos originais sejam apresentados ao Pregoeiro 
ou à Equipe de Apoio para autenticação. 
9.4 - HABILITAÇÃO JURÍDICA 
a) registro comercial, no caso de empresa individual; 
b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado e suas alterações (ou última alteração 
consolidada), em se tratando de sociedade comercial e, no caso de sociedade por ações, acompanhado do documento de eleição 
de seus administradores; 
c) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova da diretoria em exercício; 
d) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento expedido no país. 
9.5 - REGULARIDADE FISCAL 
a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ; 
b) prova de regularidade de Tributos Federais e Dívida Ativa da União, mediante certidão conjunta expedida pela RFB/PGFN, 
referente a todos os créditos tributários federais e a Dívida Ativa da União, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social; 
c) prova de regularidade com a Fazenda Pública do Estado onde for sediada a empresa; 
d) prova de regularidade com a Fazenda Pública do Município onde for sediada a empresa; 
e) prova de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS; 
f) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa. 
9.5.1 - Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para fins de habilitação deverão conter o nome da licitante 
e, preferencialmente, com número do CNPJ e endereço respectivo, observando-se que: 
a) se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; 
b) se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial; 
c) se a licitante for matriz, e a executora do contrato for filial, a documentação deverá ser apresentada com CNPJ da matriz e da 
filial, simultaneamente; 
d) serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em 
nome da matriz. 
9.5.2 - Figuram como exceções as certidões cuja abrangência atinge tanto a empresa matriz quanto as filiais (INSS e PGFN/RFB). 
9.6 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
9.6.1. Capacidade técnico-operacional: 
9.6.1.1. Registro ou Inscrição do licitante no Conselho Regional da região da sede da empresa que ateste sua habilitação e 
atribuições para a execução de obras/serviços de características técnicas semelhantes ou superiores ao objeto deste Projeto 
Básico e demais projetos anexos/complementares (artigo 30, I, da Lei Federal nº 8.666/93). 
9.6.1.2. Comprovação de que o licitante executou/prestou, sem restrição, serviço/obra de características técnicas semelhantes 
ou superiores ao objeto, considerando-se as parcelas de maior relevância e percentual abaixo definido. A comprovação será 
feita por meio de apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado ou Certidão de Acervo Técnico, certificado pelo Conselho 
Regional, devidamente assinado e carimbado pelo órgão ou entidade pública ou privada declarante. 
9.6.1.2.1. As características semelhantes para comprovação da capacidade técnico profissional do licitante, na forma do artigo 
30, II c/c § 2º da Lei Federal n. 8.666/93, são, cumulativamente: 
9.6.1.2.1.1. Define-se como parcelas de maior relevância (artigo 30, II c/c § 2º da Lei Federal nº 8.666/93): especificações de 
ordem técnica e legal que apresentem destaque, magnitude, monta, vulto, relevo, realce, distinção, expressão, mérito na 

http://www.sinonimos.com.br/destaque/
http://www.sinonimos.com.br/magnitude/
http://www.sinonimos.com.br/monta/
http://www.sinonimos.com.br/vulto/
http://www.sinonimos.com.br/relevo/
http://www.sinonimos.com.br/realce/
http://www.sinonimos.com.br/distincao/
http://www.sinonimos.com.br/expressao/
http://www.sinonimos.com.br/merito/
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composição de um projeto e/ou obra. 
9.6.1.2.1.2. Definem-se como características técnicas-operacionais, a complexidade e porte, similares ou superiores ao objeto 
deste processo licitatório, no mínimo a execução dos serviços e quantitativos descritos abaixo:. 
 

Item Descrição dos Serviços 
Quantidade 
mínima de 

atestados (Acervo) 

1 Projeto de Barragem 01 

2 Estudos Hidrológicos 01 

3 Estudos Geotécnicos 01 

4 Estudos Ambientais 01 

5 Sondagem 01 

*Quantidade mínima exigida para que seja comprovado o quesito capacidade operacional a executar tais serviços. 
 
9.6.1.2.2. Caso a comprovação da capacidade técnico-operacional seja feita através de atestado do Responsável Técnico da 
empresa, deverá estar expresso na Certidão de Acervo Técnico que o profissional que a detém estava à época da execução da 
obra/serviço vinculado ao licitante. 
9.6.1.2.3. O licitante deverá comprovar sua experiência anterior na execução de todos os serviços discriminados. 
9.6.1.2.4. Será admitido o somatório de atestados, seja para comprovação da experiência anterior do licitante na execução de 
todos os serviços discriminados, seja para o atendimento do quantitativo mínimo especificado para cada um deles.  
9.6.1.2.5. Não serão aceitos atestados e/ou Certidões de Acervos parciais, referente a obras e/ou serviços em andamento. 
9.6.2. Capacidade técnico-profissional: 
9.6.2.1. Registro ou Inscrição do(s) responsável(is) técnico(s) indicado(s) no Conselho Regional da região da sede da empresa 
que ateste sua habilitação e atribuições  
para a execução de obras/serviços de características técnicas semelhantes ou superiores ao objeto deste projeto básico (artigo 
30, I, da Lei Federal nº 8.666/93). 
9.6.2.2. Comprovação de que o licitante possui em seu quadro permanente profissional devidamente reconhecido pelo Conselho 
Regional, de nível superior, e que seja detentor de no mínimo 01 (uma) Certidão de Acervo Técnico por execução de 
serviços/obras de características técnicas semelhantes ou superiores ao objeto deste projeto básico: 
 

Item Descrição dos Serviços 

1 Projeto de Barragem 

2 Estudos Hidrológicos 

3 Estudos Geotécnicos 

4 Estudos Ambientais 

5 Sondagem 

 
9.6.2.2.1. O(s) responsável(is) técnico(s) indicado(s), poderão ocupar a posição de diretor, sócio ou integrar o quadro permanente 
do licitante na condição de empregado ou de prestador de serviços, devendo ser comprovada sua vinculação com o licitante, até 
a data da apresentação dos documentos de habilitação, por meio de carteira de trabalho e previdência social (CTPS), contrato 
de prestação de serviços, ficha de registro de empregado ou contrato social, conforme o caso. 
9.6.2.2.2 Será admitido o somatório de atestados para comprovação da experiência anterior do Responsável Técnico, podendo 
inclusive indicar mais de um Responsável Técnico, na execução dos serviços discriminados.  
9.6.2.2.3. O contrato de prestação de serviços que se refira à obrigação futura do profissional em responder tecnicamente pelo 
licitante deverá especificar sua vinculação à execução integral da obra/serviço objeto desta licitação. 
9.6.2.3. O(s) responsável(is) técnico(s) indicado(s) pelo licitante para fins de comprovação da capacidade técnica-profissional 
deverá ser responsável técnico por toda a execução dos serviços, admitindo-se sua substituição por profissionais de experiência 
equivalente ou superior, desde que aprovada pela Secretaria de Obras. Para essa substituição, a qualificação técnica do 
profissional substituto deverá atender as mesmas exigências deste projeto básico e demais projetos anexos/complementares. 
9.6.2.4. No caso de dois ou mais licitantes indicarem um mesmo profissional como responsável técnico todas serão inabilitadas. 
 
9.7 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA-FINANCEIRA 
a) Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social, na forma da Lei, já exigíveis, certificado por 
contabilista registrado no Conselho Regional de Contabilidade competente, contendo termo de abertura, encerramento e 
registro no órgão competente, extraídos do livro diário, comprovando a boa situação financeira da licitante, podendo ser 
atualizado por índices oficiais na hipótese de encerrados há mais de 03 (três) meses da data de sua apresentação, vedada a 
substituição por Balancetes e Balanços provisórios; 
(a.1) Para Sociedade Anônimas e outras Companhias obrigadas à publicação de Balanço, na forma da Lei 6.404/76, cópias da 
publicação de: 
balanço patrimonial; 
demonstração do resultado do exercício; 
demonstração dos fluxo de caixa. A companhia fechada com patrimônio liquido, na data do balanço, inferior a R$ 2.000.000,00 
(dois milhões de reais) não será obrigada à apresentação da demonstração dos fluxos de caixa; 
demonstração das mutações do Patrimônio Líquido  ou a demonstração dos lucros ou prejuízos acumulados;  
notas explicativas do balanço.  
(a.2) Para outras empresas:  
balanço patrimonial registrado na Junta Comercial;  
demonstração do resultado do exercício.  
Cópia do termo de abertura e de encerramento do livro Diário, devidamente registrado   na Junta Comercial.  
Somente serão habilitados os licitantes que apresentarem no Balanço Patrimonial, os seguintes índices: Índice de Liquidez Geral 
- ILG, Índice de Solvência Geral – ISG e Índice de Liquidez Corrente - ILC igual ou maior que 1,00 (um). As fórmulas para o 
cálculo dos índices referidos acima são os seguintes:  
i) Índice de Liquidez Geral: 
ILG = (AC + RLP) 
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          (PC + PNC) 
Onde: 
ILG – Índice de Liquidez Geral; 
AC – Ativo Circulante; 
RLP – Realizável a Longo Prazo; 
PC – Passivo Circulante; 
PNC – Passivo Não Circulante; 
 
ii) Índice de Solvência Geral: 
ISG =         AT____ 
            PC + PNC 
Onde: 
ISG – Índice de Solvência Geral; 
AT – Ativo Total; 
PC – Passivo Circulante; 
PNC – Passivo Não Circulante; 
 
iii) Índice de Liquidez Corrente: 
ILC =       AC 
                PC 
Onde:  
ILC – Índice de Liquidez Corrente; 
AC – Ativo Circulante; 
PC – Passivo Circulante; 
Os licitantes que apresentarem resultado menor do que 1,00 (hum), em qualquer dos índices referidos ACIMA, deverão 
comprovar patrimônio líquido mínimo, na forma dos §§ 2 º e 3º do artigo 31 da Lei 8.666/93, como exigência imprescindível para 
sua habilitação, podendo, alternativamente, ser solicitada prestação de garantia equivalente a 1% (um por cento) do valor 
estimado para a contratação, na forma do § 1º do art. 56 do mesmo diploma legal, para fins de contratação; 
(c.1) A comprovação de patrimônio líquido será equivalente a 10 % (dez por cento) do valor estimado para a contratação, 
conforme determina a Lei 8.666/93, admitida a atualização para a data de apresentação da proposta, através de índices oficiais; 
Certidão Negativa de Falência, Recuperação Judicial e Recuperação Extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica, com data de emissão de no máximo 30 (trinta) dias, anteriores à data fixada para a sessão de abertura da licitação.  
Caso o objeto contratual venha a ser cumprido por filial da licitante, os documentos exigidos neste item também deverão ser 
apresentados pela filial executora do contrato, sem prejuízo para a exigência de apresentação dos documentos relativos à sua 
matriz. 
A comprovação dos índices referidos na alínea “b”, bem como do patrimônio líquido aludido na alínea “c”, deverão se basear nas 
informações constantes nos documentos listados na alínea “a” deste item, constituindo obrigação exclusiva do licitante a 
apresentação dos cálculos de forma objetiva, sob pena de inabilitação.  
 
9.8 - DECLARAÇÕES  
a) Declaração, datada e assinada pela empresa, de atendimento ao inciso XXXIII do artigo 7º da CF/88 (ANEXO 5). 
b) Declaração datada e assinada pela empresa de que não existe superveniência de fato impeditivo de sal habilitação, e que 
aceita todas as exigências do presente edital, bem como se submete a todas as disposições contidas na Lei 8.666/93 e suas 
alterações posteriores (ANEXO 6). 
c) A ausência de qualquer dos anexos contidos neste edital importará em imediata inabilitação do licitante. 
  
10- DOS RECURSOS 
10.1 - Declarada a licitante vencedora, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de recorrer, 
quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias para apresentação das razões do recurso, ficando as demais licitantes desde 
logo intimadas para em 03 (três) dias apresentarem contrarrazões, que começarão a correr do término do prazo concedido a 
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 
10.2 - A falta de manifestação imediata e motivada da empresa licitante importará na decadência do direito de recurso. 
10.3 - Os recursos e as contrarrazões deverão ser impressos, contendo a razão social, o CNPJ, o endereço, o telefone e o e-
mail da empresa licitante, estar rubricado em todas as folhas e assinado pelo representante legal ou credenciado. 
10.4 - Os recursos e as contrarrazões devem ser dirigidos ao Pregoeiro e protocolados no Protocolo Geral da Prefeitura Municipal 
de Marilândia, situada na Rua Ângela Savergnini, 93, Centro, no horário de 11:00 às 17:00 horas. 
10.5 - Não serão conhecidos os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por representantes não habilitado 
legalmente ou não identificado no processo para responder pela empresa licitante. 
10.6 - O acolhimento do recurso implicará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
 
11 - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
11.1 - Será lavrada ata circunstanciada da sessão pública do Pregão com o registro das empresas licitantes credenciadas, das 
propostas de preço escritas e verbais, conforme a ordem de classificação, da análise dos documentos de habilitação, dos 
recursos interpostos, além de outros fatos pertinentes. 
11.2 - A adjudicação do objeto do Pregão é atribuição do Pregoeiro, exceto quando houver interposição de recursos, hipótese 
em que a adjudicação caberá a autoridade superior da Prefeitura Municipal de Marilândia. 
11.3 - A homologação do Pregão cabe a autoridade superior da Prefeitura Municipal de Marilândia. 
 
12 - DA ASSINATURA DO CONTRATO 
12.1 - Homologada a licitação, a Prefeitura Municipal de Marilândia, por intermédio da Secretaria de Administração, convocará 
a(s) licitante(s) vencedora(s) para, no prazo fixado neste edital, assinar(em) o respectivo instrumento contratual. 
12.2 - O prazo para a assinatura do Contrato é de 03 (três) dias, após a sua convocação/retirada. 
12.3 - A Administração poderá prorrogar o prazo fixado no item anterior, por igual período, nos termos do art. 64, §1º, da Lei 
8.666/1993, quando solicitado pelo licitante classificado, durante o seu transcurso, e desde que ocorra motivo justificado, aceito 
pelo ente promotor do certame. 
12.4 - No caso da licitante vencedora do certame, dentro do prazo de validade da sua proposta, não atender a exigência do item 
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13.2, ou desatender ao disposto no Termo de Referência - Anexo I, aplicar-se-á o previsto no inciso XVI, do art. 4º, da Lei nº 
10.520/02. 
 
13 - ORIENTAÇÕES SOBRE AS CONDIÇÕES DOS SERVIÇOS 
13.1 - As informações relativas a forma e as condições dos serviços, estão descritas no ANEXO 1 - TERMO DE REFERÊNCIA. 
 
14 FATURAMENTO E PAGEMENTO 
14.1 - O faturamento dar-se-á à vista 30 dias após a emissão da nota fiscal, em favor da empresa vencedora, mediante ordem 
bancária em conta corrente em nome da mesma, desde que não haja fator impeditivo provocado pela empresa vencedora. 
14.2 - O atestado das Notas Fiscais/faturas correspondentes aos fornecimentos do objeto deste termo de referência será efetuado 
pelo Gestor da respectiva unidade requisitante.  
14.3 - As Secretarias Municipais farão um atestado de que os serviços foram prestados nas condições exigidas, conforme o 
caso.  
14.4 - Nenhum pagamento será efetuado à empresa enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for 
imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito de acréscimos de qualquer natureza. 
14.5 - Se quando da efetivação do pagamento, os documentos apresentados em atendimento às exigências de habilitação, 
estiverem com a validade expirada, o pagamento ficará retido até a apresentação de novos documentos. 
14.6 - Serão retidos, na fonte, os tributos e contribuições sobre os pagamentos mensalmente efetuados, utilizando-se as alíquotas 
previstas para cada tipo de serviço, exceto se a contratada for optante do SIMPLES NACIONAL, que obedecerá a legislação 
específica. 
14.7 - Fica a empresa obrigada, se necessário, a informar qualquer alteração de sua condição de optante pelo SIMPLES 
NACIONAL, sob pena da aplicação das sanções contratuais e legais cabíveis. 
 
15 - DAS PENALIDADES E SANÇÕES: 
15.1 A inexecução do Contrato inclusive por atraso injustificado na execução do contrato ou instrumento equivalente, sujeitará o 
fornecedor, além das penalidades referidas no item anterior, a sanções e multas: 
a) advertência - sempre que forem observadas irregularidades de pequena monta para as quais tenha concorrido; 
b) Multas, obedecidos os seguintes limites: 
b.1 Multa moratória de 0,1% (um décimo por cento) do valor do contrato ou Ata de registro de preços, por dia de atraso do início 
de sua execução, até o limite máximo de 2% (dois por cento). Acima do limite aqui estabelecido, caracterizará inexecução total 
da obrigação assumida; 
b.2 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o vigésimo dia de atraso, sobre o valor da Ordem de serviço/fornecimento, referente 
ao atraso; 
b.3  20% (vinte por cento) sobre o valor da Ordem de serviço/fornecimento, para atraso superior a 20 (vinte) dias; 
c) suspensão temporária - de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo não superior 
a 2 (dois) anos, quando se recusar a assinar o termo do contrato ou ata de registro de preços ou receber a nota de empenho;  
d) declaração de Inidoneidade - para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 
será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes, e após decorrido o prazo da 
sanção aplicada com base na alínea anterior. 
15.2 A aplicação das sanções previstas neste item, não exclui a possibilidade da aplicação de outros, previstas na Lei Federal 
8.666/93, inclusive a responsabilidade do fornecedor por eventuais perdas e danos. 
15.3 A multa deverá ser recolhida aos cofres públicos do Município de Marilândia, no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a 
contar da data do recebimento da notificação enviada pela PMM. 
15.4 O valor da multa poderá ser descontado na nota fiscal ou crédito existente na Prefeitura, em favor do fornecedor, sendo 
que, caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, à diferença será cobrada na forma da lei; 
15.5 As sanções aqui previstas são independentes entre si podendo ser aplicadas isoladas ou cumulativamente, sem prejuízo 
de outras medidas cabíveis; 
15.6 Em qualquer hipótese e aplicação de sanções, será assegurado ao fornecedor o contraditório e a ampla defesa. 
15.7 À Contratada que incorra nas faltas referidas nos artigos 81 a 85 e 89 a 99 da Lei Federal nº 8.666/93 aplicam-se, segundo 
a natureza e gravidade da falta, as sanções previstas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal nº 8.666/93 ou em dispositivos de norma 
que vierem a substituí-la. 
15.8 É admissível recurso das penalidades previstas neste capítulo, exceto para a prevista na alínea “d”, no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, a contar da data de intimação do ato (publicação no DIO/ES), de acordo com os preceitos do artigo 109, da Lei 
8.666/93 atualizada.  
15.9 No caso de declaração de inidoneidade, prevista no subitem 9.1 alínea “D”, caberá pedido de reconsideração no prazo de 
10 (dez) dias úteis a contar da data da intimação do ato.  
15.10 Os recursos serão dirigidos à Autoridade que aplicou a penalidade, a qual poderá reconsiderar sua decisão ou mantê-la, 
no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
 
16 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
16.1 - É facultado ao Pregoeiro, em qualquer fase do procedimento, efetuar diligências destinadas a esclarecer ou completar a 
instrução do processo, sendo vedada às empresas licitantes a juntada posterior de informação ou documentos que deveriam ter 
sido apresentados para fins de credenciamento, classificação e habilitação. 
16.2 - É facultado ao Pregoeiro, em qualquer fase do procedimento, solicitar informações complementares. 
16.3 - Poderão ser convidados a colaborar com o Pregoeiro, assegurando-o, quando necessário, profissionais de reconhecida 
competência técnica, não vinculados direta ou indiretamente a qualquer das licitantes bem como qualquer outro servidor da PMM. 
16.4 - Cabe ao Pregoeiro solucionar os casos omissos do edital com base no ordenamento jurídico vigente e nos princípios de 
Direito Público. 
16.5 - A empresa licitante é responsável pela veracidade das informações prestadas e dos documentos apresentados em 
qualquer fase do Pregão, cabendo responsabilização na esfera civil, penal e administrativa pela prática de atos fraudulentos. 
16.6 - Constituem anexos deste Edital, dele fazendo parte: 
Anexo I - Termo de Referência; 
Anexo II - Modelo de Credenciamento; 
Anexo III - Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (Modelo); 
Anexo IV - Declaração de Atendimento às Exigências Habilitatórias (Modelo); 
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Anexo V - Declaração de que não emprega menor (Modelo); 
Anexo VI - Declaração de Inexistência de Fatos Supervenientes (Modelo); 
Anexo VII - Minuta do Contrato. 
 
 
Marilândia- ES, 06 de maio de 2024. 
 

Pedro de Alcântara Soares 
Pregoeiro Municipal 

 
ANEXO I 

PROJETO BÁSICO 
 
 

(CONFORME APENSO A ESTE EDITAL) 
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ANEXO II 

 
MODELO DE CREDENCIAMENTO  

      
Pregão Presencial nº 061/2023 

 
 

AO PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILÂNDIA 
 
 
 
Eu  , CPF nº  , venho pela presente, informar a V.Sª,  que o (a) Srº.(ª) ................................................., Carteira de 
Identidade nº .........................., é pessoa autorizada a representar, em todos os atos, a pessoa física acima citada durante a 
realização do Pregão em epígrafe, podendo para tanto, oferecer novos lances verbais, transigir, renunciar a recursos, requerer, 
assinar, enfim, praticar todos os atos referentes ao certame. 
 

 
LOCAL E DATA 

 
 
 
 

 
Assinatura Identificável  
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ANEXO III 

 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO 
 
 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
 
 

Pregão Presencial nº 061/2023 
 
 
A empresa _______________________, inscrita no CNPJ sob o nº ________________________, por intermédio de seu 
representante legal Sr.                        , portador do documento de identidade nº _____________, inscrito no CPF sob o nº 
__________________, declara sob as penas da Lei, que cumpre os requisitos legais para qualificação como Microempresa (ME), 
conforme art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006 e que não está sujeita a quaisquer dos impedimentos do § 4º do referido 
artigo. 
 
 
 
 
LOCAL E DATA 
 
 
 
 

 
Assinatura Identificável 
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ANEXO IV 

 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO 
 
 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO ÀS EXIGÊNCIAS HABILITATÓRIAS 
 
 

Pregão Presencial nº 061/2023 
 
 
AO PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILÂNDIA 
 
Eu  ,  CPF  nº  ,  DECLARO,  sob  as  penas  da   lei,  que satisfaço plenamente todas as exigências 
habilitatórias previstas no certame epigrafado, em obediência ao disposto no inciso VII, do art. 4º, da Lei n° 10.520/02. 
 
 
 
 
LOCAL E DATA 
 
 
 
 

 
Assinatura Identificável 
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ANEXO V 

 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO 
 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 
 

Pregão Presencial nº 061/2023 
 
 
AO PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILÂNDIA 
 
 
 
A empresa _______________________, inscrita no CNPJ sob o nº ___________________, por intermédio de seu representante 
legal Sr. ________________, portador do documento de identidade nº ____________, inscrito no CPF sob o nº ____________, 
DECLARA, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei 8.666/93, acrescido pela Lei n.º 9.854/99, que não emprega 
menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos. 
 
 
 
LOCAL E DATA 
 
 
 
 

 
Assinatura Identificável 
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ANEXO VI 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO 
 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE IMPEDITIVO 
 

Pregão Presencial nº 061/2023 
 
 
AO PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILÂNDIA 
 
 
 
Eu  , CPF nº  , DECLARO, sob as penas da Lei, de que não existe fato superveniente impeditivo à sua habilitação, e 
que aceita todas as exigências do presente Edital, bem como nos submete a todas as disposições contidas na Lei 8.666/93 e 
suas alterações posteriores. 
 
Por ser verdade, firmamos a presente para que surta os devidos efeitos legais. 
 
 
 
LOCAL E DATA 
 
 
 
 

 
Assinatura Identificável 
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ANEXO VI 

 
PREGÃO PRESENCIAL N. º 061/2023 

PROCESSO Nº 6620/2023 
 

MINUTA DE CONTRATO 
 
PREÂMBULO 
a) CONTRATANTES: Município de Marilândia/ES, Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrito no CNPJ sob o N° 
27.744.176/0001-04 com sede na Rua Ângela Savergnini, 93 – Centro - CEP 29.725-000 – Marilândia - ES, neste ato denominada 
simplesmente CONTRATANTE, representado pelo PREFEITO MUNICIPAL, Sr. AUGUSTO ASTORI FERREIRA, e a empresa -
---------------------, inscrita no CNPJ (MF) Nº. -------------, Inscrição Estadual Nº. ______________, com sede na ------------------------
-------------, Bairro: --------------------------------, Município de ---------- -----------, Estado de ------------------ - CEP Nº. -------------- - 
Telefone: (DDD) ---------------------------- representada pelo (a)-------------- ---------, portador do RG ----------------- e CPF ---------------, 
doravante denominada simplesmente CONTRATADA. 
b) O presente contrato tem como fundamento o Pregão Presencial nº xx/202x e Processo nº xx/202x, sujeitando-se as partes às 
normas constantes da Lei nº. 8.666/93 e suas alterações, e em conformidade com as disposições a seguir: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
1.1 Este contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇO DE ENGENHARIA PARA 
ELABORAÇÃO DE PROJETOS EXECUTIVOS, COM SEUS RESPECTIVOS LICENCIAMENTOS, REFERENTE A 
ELABORAÇÃO DE PROJETOS DE CONSTRUÇÃO DE BARRAGENS DE USOS MÚLTIPLOS NO MUNICÍPIO DE 
MARILÂNDIA/ES - COD. CIDADES 2023.046E0700001.02.0050, conforme especificações contidas no edital em seus anexos. 
1.2 - A obra será administrada pela CONTRATADA, que assumirá integralmente a responsabilidade pela sua execução, ficando 
sujeita à fiscalização da CONTRATANTE durante todas as fases e etapas do trabalho. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: DO REGIME DE EXECUÇÃO 
2.1 - Fica estabelecida a forma de execução indireta, sob regime de empreitada por preço unitário, nos termos do artigo 10, inciso 
II, alínea b, da Lei 8.666/93. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: DO PREÇO E REAJUSTAMENTO 
3.1 - Pela execução da obra aqui ajustada, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância de R$__________(valor 
por extenso). 
3.2 - O pagamento do preço será efetuado de forma parcelada, ao mês, sendo que o valor de cada parcela será pago 
relativamente às etapas/parcelas concluídas da obra pela CONTRATADA, em conformidade com o estabelecido no cronograma 
físico-financeiro, após medição aceita pelo gestor designado para acompanhar e fiscalizar a execução do contrato. 
3.3 - Os preços a serem contratados serão fixos e irreajustáveis pelo prazo de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura 
do contrato. 
3.4 - A partir do décimo terceiro mês, na hipótese legal do ajuste ser prorrogado, os preços serão reajustados, anualmente, 
conforme variação do Índice Geral de Preço do Mercado (IGP-M) da Fundação Getúlio Vargas (FGV), tendo como data base, o 
mês de apresentação da proposta da contratada. 
3.5 - Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor 
remanescente, sempre que este ocorrer. 
 
CLÁUSULA QUARTA: DO FATURAMENTO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
4.1 - O faturamento será apresentado pela CONTRATADA em 02 (duas) vias, no caso de NFS manual e ou por correio eletrônico 
(e-mail) para NFS eletrônica. 
4.2. Ocorrendo erros na apresentação dos documentos fiscais, os mesmos serão devolvidos à CONTRATADA para correção, 
ficando estabelecido que o prazo para pagamento será contado a partir da data de apresentação da nova fatura, devidamente 
corrigida sem qualquer ônus ou correção a ser paga pela CONTRATANTE; 
4.3. Constituem condições para o pagamento da primeira parcela a regularização da obra junto ao CREA/ES, a emissão da 
Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à obra e a comprovação de matrícula da obra junto à Previdência Social 
e apresentação das apólices de seguro exigidas dentro da vigência. 
4.4. O pagamento somente será efetuado após atestado do fiscal e autorização da autoridade máxima municipal, da medição 
apresentada pela CONTRATADA, acompanhada dos demais documentos exigidos neste projeto básico (caso existam certidões 
e/ou documentos, apólices com a validade expirada na data da efetuação do pagamento, devem ser reapresentadas). 
4.5. Na ocasião do pagamento, serão retidos, na fonte, os tributos e contribuições sobre os pagamentos mensalmente efetuados, 
utilizando-se as alíquotas previstas nas legislações aplicáveis para cada tipo de serviço, exceto se a CONTRATADA for optante 
do SIMPLES NACIONAL, que obedecerá a legislação específica. 
4.6. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em contracorrente, na agência e 
estabelecimento bancário indicado pela Contratada, sendo considerada como data do pagamento o dia em que constar como 
emitida a correspondente Ordem Bancária de Crédito. 
4.7. O CONTRATANTE não responde solidariamente pelas contribuições sociais previdenciárias decorrentes da execução do 
contrato, conforme artigo 157 da Instrução Normativa n° 971/2009 da Receita Federal do Brasil. 
4.8. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto não forem apresentados os documentos relacionados neste 
item, bem como quando pendentes as condições de habilitação e qualificação e ainda quando vencidas as apólices de seguro 
exigidas. 
4.9. Fica a CONTRATADA obrigada a informar qualquer alteração de sua condição de optante pelo SIMPLES NACIONAL, sob 
pena da aplicação das sanções contratuais e legais cabíveis. 
4.10. O CONTRATANTE poderá reter o pagamento das faturas nos seguintes casos: 
I – Imperfeição dos serviços executados; 
II – Obrigação da CONTRATADA com terceiros que, possa prejudicar o CONTRA-TANTE. 
III – Débito da CONTRATADA para o CONTRATANTE quer provenha da execução do contrato, quer resulte de outras 
obrigações; 
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IV – Não cumprimento das obrigações contratuais, hipótese em que o pagamento ficará retido até que a CONTRATADA atenda 
a cláusula infringida. 
V- Em caso de ação reclamatória trabalhista contra a CONTRATADA em que o CONTRATANTE seja incluído no polo passivo 
da demanda, independente da garantia ofertada, será retido, até o final da lide, valores suficientes para garantir eventual 
indenização. 
4.11. Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das responsabilidades e obrigações, nem implicará aceitação definitiva das 
obras e serviços executados. 
4.12. Incluem no preço ajustado todas as despesas verificadas para a execução das obras, serviços, instalações e fornecimentos 
contratados, inclusive mão-de-obra comum, técnica especializada, e de supervisão, transporte de peças e empregados, utilização 
de ferramentas e de instrumentos especiais necessários à correta execução das obras, serviços, instalações e fornecimentos, 
obrigações tributárias, trabalhistas, prêmio de seguro, acidentes de trabalho, parafiscais, infortunística, providenciarias, ficais, 
etc. 
4.13. O pagamento será realizado no prazo de até 05 (cinco) dias úteis após a aprovação do faturamento, exceto nos casos de 
convênios que dependam de aprovação do órgão concedente. 
4.14. Para a efetivação do pagamento a CONTRATADA deverá manter as mesmas condições previstas no edital no que concerne 
à proposta de preço e a habilitação; 
4.15. A inadimplência da CONTRATADA com relação aos encargos sociais, trabalhistas, fiscais e comerciais ou indenizações, 
não transfere ao CONTRATANTE, a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto contratado, de acordo 
com o artigo 71, parágrafo 1º, da Lei Federal nº. 8.666/93. 
 
CLÁUSULA QUINTA: DAS MEDIÇÕES, ACRÉSCIMOS E DECRÉSCIMOS 
5.1 - A fiscalização da PMM, assistida pelo licitante vencedor, efetuará medição da execução do objeto conforme Item 10 “DO 
PROCEDIMENTO DE MEDIÇÃO” do Projeto Básico. 
5.2 - As medições serão sempre efetuadas sobre o total realizado no período, sendo que os eventos impugnados pela fiscalização 
não serão considerados até a sua correção total. 
5.3 - Nos termos do artigo 65 da Lei nº. 8.666/93, por meio de processos devidamente instruídos serão admitidos decréscimos 
ou acréscimos no objeto de até 25% (vinte e cinco por cento), bem como acréscimo de prazo em igual percentual em decorrência 
de alteração de projetos, exclusão ou inclusão de serviços ou outras situações previstas na Lei no 8666/93. 
5.4 - As variações referidas no subitem anterior serão efetivadas obedecendo ainda os seguintes critérios: 
5.4.1 - ACRÉSCIMO DE SERVIÇOS: 
5.4.1.1 - Quando os serviços constarem da planilha orçamentária apresentada pela CONTRATADA os preços serão aqueles 
nela previstos. 
5.4.1.2 - Inexistindo elementos que permitam a fixação dos preços correspondentes prevalecerão os que vierem a ser ajustados 
entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA. 
5.4.1.3 - Caso não haja acordo entre as partes, a CONTRATANTE poderá contratar com terceiros sem que caiba à 
CONTRATADA qualquer direito a indenização ou reclamação. 
5.4.1.4 - Ficará a CONTRATADA obrigada a permitir e facilitar a qualquer tempo a fiscalização da obra/reforma, facultando o 
livre acesso dos fiscais ao local de trabalho, bem como aos depósitos, às instalações e ao registro e documentos relacionados 
com o negócio contratado. 
5.4.2 - DECRÉSCIMO DE SERVIÇOS 
5.4.2.1 - Se a CONTRATADA já houver adquirido os materiais para aplicação na obra/reforma, antes da Ordem de Supressão, 
serão pagos exclusivamente os valores dos materiais pelo preço de aquisição regularmente comprovados devendo estes serem 
recolhidos ao almoxarifado da CONTRATANTE. 
5.4.2.2 - Se a CONTRATADA não se manifestar após a Ordem de Supressão serão deduzidos dos pagamentos o valor dos 
materiais conforme previsto na planilha orçamentária. 
 
CLÁUSULA SEXTA: DA AVALIAÇÃO DA EXECUÇÃO DO OBJETO 
6.1 - A CONTRATANTE indicará um gestor do contrato que será responsável pelo acompanhamento e fiscalização da sua 
execução nos termos do Item 9 “DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO” do Projeto Básico, registrando em relatório todas 
as ocorrências e deficiências eventualmente verificadas, emitindo, caso constate alguma irregularidade, notificação a ser 
encaminhada à CONTRATADA para correções. 
6.2 - A fiscalização da CONTRATANTE terá livre acesso ao local da obra/reforma, devendo a CONTRATADA colocar a sua 
disposição os elementos que forem necessários ao desempenho de suas atribuições. 
6.3 - É vedado à CONTRATANTE e a seu representante, exercer poder de mando sobre os empregados da CONTRATADA, 
reportando-se somente aos prepostos e responsáveis por ela indicados. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA: DA VIGÊNCIA DO CONTRATO E DO PRAZO DE EXECUÇÃO  
7.1 - O prazo de vigência do Contrato será de 120 (cento e vinte) dias, sendo (prazo de execução 90 (noventa) dias, acrescido 
de 30 (trinta) dias referentes ao recebimento provisório, recebimento definitivo, assinatura de contrato e assinatura da ordem de 
serviço), a partir da data da assinatura. 
7.1.1 - Prorrogações serão permitidas desde que ocorrida alguma das hipóteses previstas no art. 57, §1º, da Lei 8.666/93, com 
as devidas justificativas por escrito. 
7.1.2 - Todos os prazos serão sempre contados em dias corridos, salvo indicação em contrário. 
7.2 - O prazo de execução será de 90 (noventa) dias corridos, conforme cronograma físico e financeiro, que segue anexo, a 
contar da data constante na ordem de serviço. 
7.3 - O prazo máximo para início da execução dos serviços fica fixado em 10 (dez) dias corridos após ser expedida, pela 
autoridade competente, a ordem de início dos serviços. 
7.4 - O prazo para conclusão da obra e serviços somente será alterado por determinação do CONTRATANTE, sendo acrescidos 
ao prazo de conclusão os dias de paralisação dos trabalhos decorrentes de modificações determinadas pelo CONTRATANTE. 
7.5 - Não será concedida pelo CONTRATANTE qualquer dilação de prazo para execução da obra em decorrência da rejeição de 
serviços defeituosos. A CONTRATADA obriga-se, neste caso, a demoli-los e a executá-los na estrita conformidade com o projeto 
e especificações. 
7.6 - Havendo necessidade justificada de paralisar a execução da obra, mediante requerimento da parte interessada, deve ser 
encaminhado o pedido para o Chefe do Poder Executivo Municipal, o qual solicitará manifestação técnica e no final, poderá 
deferir ou não sua paralisação mediante a elaboração do termo de paralisação de obra.  
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7.7 - O termo de paralisação de obra não suspende a vigência do respectivo contrato, embora implique suspensão do prazo de 
execução, o que acarreta necessidade de repactuação do cronograma físico. 
7.8 - Findo o prazo de paralisação, deverá ser retomada sua execução, a qual se dará por meio de termo de reinício de obra. 
 
CLÁUSULA OITAVA: DAS FONTES DE RECURSOS 
8.1 - Os recursos necessários ao pagamento das despesas inerentes a este Contrato correrão à conta da Dotação Orçamentária:  
000808.1751200103.013.44905100000 (1024) Fonte: 189900009999 
 
CLÁUSULA NONA: DA GARANTIA DO OBJETO, GARANTIA CONTRATUAL E SEGURO DE RISCO E ENGENHARIA  
9.1. Garantia do objeto: 
9.1.1. Garantia mínima de 05 (cinco) anos, cujo início será contado a partir do recebimento definitivo das instalações, para defeito 
de fabricação de materiais, obras e serviços fornecidos, incluindo eventuais avarias durante o transporte até o local da entrega, 
bem como para erros de instalação verificados, mesmo após sua aceitação pelo Contratante; 
9.1.2. Durante o prazo de garantia, a Contratada fica obrigada a reparar qualquer defeito relacionado à má execução dos serviços 
objeto deste contrato, projeto básico ou projetos anexos, sempre que houver solicitação, e sem ônus para o Contratante; 
9.1.3. A empresa deverá atender as solicitações para conserto, corrigir defeitos apresentados ou efetuar substituições, em prazo 
não superior a 10 (dez) dias corridos dentro do período de garantia; 
9.1.4. Caso o reparo não possa ser concluído, o material defeituoso deverá ser substituído imediatamente por outro idêntico ou 
superior, em perfeitas condições de utilização. 
9.2. Garantia Contratual: 
9.2.1. Para garantia do fiel cumprimento das obrigações contratuais, a CONTRATADA fica obrigada à prestação de garantia, na 
forma do § 1° do art. 56 da Lei n.º 8.666/93, correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do Contrato, que deverá ser efetuada 
até a data da assinatura do contrato. 
9.2.2. A garantia prestada em dinheiro pela CONTRATADA, será restituída pelo CONTRATANTE, em 60 (sessenta) dias após a 
entrega definitiva da obra, aceita pela Administração Municipal, desde que requerida de forma expressa. 
9.2.3. A caução inicial será reforçada durante a execução dos serviços contratados, de forma a totalizar sempre 5% (cinco por 
cento) do valor vigente do contrato (preços iniciais mais termos aditivos), que será apresentada até a data da assinatura do 
aditivo. 
9.2. Os recursos provenientes da caução em dinheiro, serão depositados em Caderneta de Poupança específica em nome da 
Prefeitura Municipal de Marilândia, fazendo jus a CONTRATADA ao recebimento do valor originário, bem como dos recursos 
auferidos, resultantes dos rendimentos da Caderneta de Poupança. 
9.2.5. A apropriação total ou parcial da garantia pelo CONTRATANTE por inadimplemento das obrigações contratuais far-se-á 
de pleno direito, independentemente de qualquer procedimento judicial ou extrajudicial e sem prejuízo das demais sanções 
previstas no contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
10.1. Além das obrigações resultantes da observância da Lei 8.666/93, são obrigações do CONTRATANTE: 
10.1.2. Fornecer e colocar à disposição da CONTRATADA todos os elementos e informações que se fizerem necessários ao 
cumprimento do Contrato. 
10.1.3. Disponibilizar os locais onde serão executados os serviços, bem como, as condições necessárias para a sua execução. 
10.1.4. Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades observadas no cumprimento do contrato. 
10.1.5. Designar servidores para fiscalizar e acompanhar os serviços constantes do objeto contratual. 
10.1.6. Cumprir pontualmente todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA. 
10.1.7. Assegurar o livre acesso dos empregados da CONTRATADA, quando devidamente uniformizados e identificados, aos 
locais de prestação dos serviços. 
10.1.8. Rejeitar os serviços em desacordo com as obrigações assumidas pela CONTRATADA, estabelecendo sua correção. 
10.1.9. Fornecer a qualquer tempo e com presteza, mediante solicitação da empresa proponente vencedora do certame, 
informações adicionais, dirimir dúvidas e orientá-la em todos os casos omissos. 
10.1.10. Aplicar as sanções e penalidades previstas neste instrumento, em caso de inadimplemento. 
10.1.11. O Município de Marilândia, não assumirá em nenhuma hipótese, a responsabilidade, presente ou futura, de qualquer 
compromisso ou ônus decorrentes do inadimplemento da empresa vencedora do presente certame, relativas às obrigações aqui 
assumidas, ficando essas a seu encargo, exclusivamente, em qualquer momento que vierem a ocorrer. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
11.1. Além das obrigações resultantes da observância da Lei 8.666/93, bem como todas as demais estipuladas para a 
contratação, são obrigações da CONTRATADA: 
11.1.1. Executar os serviços através se pessoas idôneas e tecnicamente capacitadas; 
11.1.2. Recrutar e contratar a mão-de-obra especializada em seu nome e sob sua responsabilidade, sem qualquer solidariedade 
do CONTRATANTE, cabendo-lhe efetuar todos os pagamentos inclusive os relativos aos encargos previstos na legislação 
trabalhista, previdenciária e fiscal, bem como de seguros e quaisquer outros decorrentes de sua condição de empregada, 
assumindo ainda, com relação ao contingente alojado, total responsabilidade pela coordenação e supervisão dos encargos 
administrativos, tais como: controle de frequência, fiscalização e orientação técnica, controle, ausências permitidas, licenças 
autorizadas, férias, punições, admissões, demissões, transferências, promoções, etc. 
11.1.3. Dar ciência ao CONTRATANTE, imediatamente e por escrito de qualquer anormalidade que verificar na execução da 
obra, mesmo que estes não sejam de sua competência; 
11.1.4. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo CONTRATANTE, cujas reclamações se obriga a entender 
prontamente; 
11.1.5. Diligenciar para que os seus empregados tratem com urbanidade o pessoal do CONTRATANTE, clientes, visitantes e 
demais contratados; 
11.1.6. Utilizar equipamentos adequados necessários à boa execução da obra sob sua responsabilidade, os quais deverão 
oferecer o máximo de segurança no que se refere à prevenção de acidentes e danos materiais que possam ocasionar ao 
CONTRATANTE ou a terceiros; 
11.1.7. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas no total ou em parte, o objeto do contrato em que 
se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados; 
11.1.8. Não permitir que seus empregados executem serviços além dos previstos no objeto deste projeto básico e demais projetos 
anexos; 
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11.1.9. Respeitar e fazer cumprir as normas de segurança e medicina do trabalho previstas na legislação pertinente, bem como 
adotar e assumir todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho quando, 
em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados no desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda que 
verificadas nas dependências do CONTRATANTE; 
11.1.10. Prover para todos seus funcionários uniforme completo, crachás de identificação e EPI’s em obediência às normas de 
segurança do trabalho, devendo ainda prever os EPI’s necessários para a equipe de fiscalização e visitantes; 
11.1.11. Fiscalizar o perfeito cumprimento das obras e serviços a que se obrigou cabendo-lhe integralmente, os ônus decorrentes. 
Tal fiscalização dar-se-á independentemente da que será exercida pelo CONTRATANTE; 
11.1.12. Assumir todas as despesas relativas à pessoal e quaisquer outras oriundas, derivadas ou conexas com o contrato, 
ficando, ainda, para todos os efeitos legais declarada pela CONTRATADA a inexistência de qualquer vínculo empregatício entre 
seus empregados e/ou prepostos e o CONTRATANTE; 
11.1.13. Indenizar todos os custos financeiros que por ventura venham a ser suportados pelo CONTRATANTE por força de 
sentença judicial que reconheça a existência de vínculo empregatício e demais obrigações legais que constarem na condenação 
entre o CONTRATANTE e os empregados da CONTRATADA, ao tempo em que autoriza ao CONTRATANTE a descontar o 
valor correspondente à condenação, diretamente das faturas pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos ou da garantia 
contratual; 
11.1.14. Responder por todo e qualquer dano que causar ao CONTRATANTE ou a terceiros ainda que culposo, praticado por 
seus prepostos empregados ou mandatário não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 
acompanhamento pelo CONTRATANTE. 
11.1.15. A CONTRATADA autoriza ao CONTRATANTE a descontar o valor correspondente aos referidos danos, diretamente 
das faturas pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos ou da garantia contratual, independentemente de qualquer 
procedimento judicial ou extrajudicial; 
11.1.16. Responder perante o CONTRATANTE por qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência da 
obra, bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que envolvam eventuais decisões judiciais, 
assegurando ao CONTRATANTE o exercício do direito de regresso, eximindo o CONTRATANTE de qualquer solidariedade ou 
responsabilidade; 
11.1.17. Responder, por danos causados a prédios circunvizinhos, à via pública ou a terceiros, devendo a CONTRATADA adotar 
medidas preventivas, contra os citados danos, com fiel observância das exigências das autoridades públicas competentes e das 
disposições legais em vigor; 
11.1.18. Arcar com as despesas, com conserto da rede de distribuição de água, elétrica ou das ligações domiciliares danificadas 
durante a execução da obra; 
11.1.19. A ausência ou omissão da fiscalização do CONTRATANTE não eximirá a CONTRATADA das responsabilidades 
previstas neste projeto básico e demais projetos anexos; 
11.1.20. Não caucionar ou utilizar o presente contrato para qualquer operação financeira, sem prévia e expressa autorização do 
CONTRATANTE; 
11.1.21. Atender, através de seus responsáveis técnicos e/ou administrativos, eventuais convocações do CONTRATANTE; 
11.1.22. Manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no ato convocatório, durante toda a execução do 
contrato; 
11.1. 23. Manter durante toda a vigência do contrato a garantia integralizada, reforçando-a ou reconstituindo-a quando se fizer 
necessário; 
11.1.24. Promover as gestões junto à prefeitura municipal da localidade, e outros concessionários dos serviços públicos (água, 
luz, telefone, etc.) no sentindo de obter junto aos órgãos competentes licenças, concessões de uso temporário e alvará, bem 
como remanejamento, desvios temporários de infraestruturas de redes; 
11.1.25. A CONTRATADA responderá pela solidez, segurança e perfeição dos serviços e/ou obras executadas nos termos do 
Código Civil Brasileiro, sendo ainda responsável por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos 
durante a execução da obra ou deles decorrentes; 
11.1.26. Fornecer toda a mão-de-obra, material de construção, todos os equipamentos, ferramentas, máquinas, e veículos para 
os serviços de sua competência, correndo por sua inteira conta e risco, as despesas com o equipamento, e, também com 
alimentação, alojamento de toda equipe de trabalho, transporte e encargos sociais decorrentes de contrato de trabalho de seus 
empregados, indenizações trabalhistas, inclusive as apuradas pela Justiça do Trabalho, nos termos da legislação trabalhista, 
civil, previdenciária ou penal em vigor, bem como indenizações por danos causados à CONTRATANTE e ou à terceiros; 
11.1.27. Indenizar à terceiros e a Administração todo e qualquer prejuízo ou dano, decorrentes de dolo ou culpa, durante a 
execução do contrato, ou após o seu término, em conformidade com o previsto no Código Civil Brasileiro; 
11.1.28. Deverá manter o local de execução da obra permanentemente sinalizado, conforme CTB (Código de Trânsito Brasileiro), 
seus anexos e resoluções, visando a segurança de veículos e pedestres em trânsito, bem como, a limpeza do local onde estiver 
efetuando os serviços, com a devida remoção de entulhos e materiais remanescentes; 
11.1.29. Executar os serviços sob a supervisão de profissional (is) de nível superior, registrado (s) no CREA com habilitação para 
execução de obras civis como Responsável (is) Técnico (s) pela obra objeto deste projeto básico e demais projetos anexos, o 
qual será considerado preposto da mesma; 
11.1.30. Será considerado como responsável técnico direto pela execução da obra o profissional que foi indicado na fase de 
habilitação, portador do atestado de capacidade técnica apresentado, com a respectiva ART (Anotações de Responsabilidade 
Técnica); 
11.1.31. A CONTRATADA, responderá pela qualidade, quantidade, perfeição, segurança e demais características da obra, bem 
como a observação às normas técnicas; 
11.1.32. Dotar o canteiro de obras de toda infraestrutura exigida e demais determinações em estrita obediência à Norma 
Regulamentadora nº. 18 do Ministério do Trabalho – NR-18 que trata das “Condições de Trabalho na Indústria da Construção”, 
sendo que a observância do estabelecido na referida NR não desobrigará a CONTRATADA do cumprimento das disposições 
relativas às condições e meio ambiente de trabalho, determinadas na legislação federal, estadual e/ou municipal, e em outras 
estabelecidas em negociações coletivas de trabalho; 
11.1.33. Diligenciar para que seus empregados trabalhem com Equipamentos de Proteção Individual (EPI), tais como capacetes, 
botas, luvas, capas, óculos, cintos e equipamentos adequados para cada tipo de serviço que estiver sendo desenvolvido, 
conforme prescrições da NR6; 
11.1.34. A CONTRATADA não poderá ceder ou subcontratar total ou parcialmente os serviços objeto desta licitação. 
11.1.35. Manter durante a execução da obra, livro diário (Diário de Obras) no canteiro de obras, onde se fará constar: condições 
meteorológicas e do canteiro, recursos humanos efetivos, recursos materiais efetivos e terceirizados, entrada de materiais e 
equipamentos e sua aprovação ou não por parte da fiscalização caso esteja sendo adotado material equivalente ou similar ao 
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especificado (inclusive a justificativa para sua adoção), serviços iniciados, executados, em execução e os concluídos no dia, 
atrasos verificados e os eventos que lhe deram causa, dúvidas encaminhadas à fiscalização e as soluções propostas pela 
mesma. Este Diário, devidamente rubricado pela Fiscalização e pela Contratada em todas as vias, ficará em poder da Contratante 
após a conclusão das obras/serviços; 
11.1.36. Manter limpo o canteiro de obras, fazendo remover o lixo e entulhos para fora do local da obra, em forma periódica; 
11.1.37. Entregar a obra completamente limpa, acabada, desembaraçada de andaimes, máquinas, sobras de material e com 
todas as instalações em perfeito funcionamento; 
11.1.38. A CONTRATADA será a única responsável pela ocorrência de qualquer acidente com seus empregados e ou terceiros, 
no canteiro de obras, pela inobservância ou descumprimento de qualquer medida de segurança; 
11.1.39. Manter em dia as apólices de seguro; 
11.1.40. Manter seu pessoal segurado contra acidentes de trabalho; 
11.1.41. Apresentar Anotação de responsabilidade técnica - ART e/ou Registro de Responsabilidade Técnica - RRT do contrato, 
no prazo máximo de até 10 (dez) dias após a liberação da ordem de serviço; 
11.1.42. Apresentar Certificado de matrícula da obra (CEI) no INSS de até 10 (dez) dias da expedição da ordem de serviço; 
11.1.43. Executar os serviços de acordo com o projeto e especificações técnicas, sendo-lhe vedado introduzir modificações nos 
projetos, especificações técnicas e encargos gerais, sem o consentimento prévio, por escrito, do CONTRATANTE; 
11.1.44. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários até o limite de 
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato; 
11.1.45 Realizar os serviços objeto do presente projeto básico e demais projetos anexos dentro da boa técnica e de acordo com 
as normas constantes na ABNT, respeitando ainda, o disposto nas demais especificações exigidas.  
11.1.46. A CONTRATADA, responderá, ainda: 
a) - pela observância das Leis, Posturas e Regulamentos; 
b) - por acidentes e multas; 
c) - pela execução de medidas preventivas contra os referidos acidentes; 
d) - pela vigilância da obra. 
11.1.47. A CONTRATADA não poderá substituir o(s) Responsável(is) Técnico(s), salvo nos casos de força maior, e mediante 
prévia concordância do CONTRATANTE, apresentando para tal fim, o acervo do novo técnico, que deverá ser igual ou superior 
ao(s) anterior(es). 
11.1.48. O CONTRATANTE poderá paralisar os serviços se os empregados não estiverem devidamente protegidos. O ônus de 
paralisação correrá por conta da CONTRATADA, mantendo-se inalterados os prazos de execução e contratual. 
11.1.49. A CONTRATADA é responsável, perante a legislação ambiental aplicável, por todas as obras e instalações de apoio e 
serviços que estiver realizando/mantendo, bem como pelas consequências legais das omissões ou das ações empreendidas 
pelos seus empregados e prepostos, em conformidade com as especificações, normas e planos básicos ambientais. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DO MEIO AMBIENTE 
12.1 - A CONTRATADA deverá adotar todas as precauções para evitar agressões ao meio ambiente, mantendo o local de 
trabalho adequado às exigências de limpeza, higiene e segurança. 
12.2 - A CONTRATADA fica responsável, inclusive por atos de seus empregados, pela preservação da flora e da fauna existente, 
de acordo com a legislação e normas vigentes. 
12.3 - São de inteira responsabilidade da CONTRATADA, sem qualquer ônus para a CONTRATANTE: 
12.3.1 - A restauração de eventuais agressões ao ambiente que por sua culpa tenham ocorrido, nos termos definidos pelo órgão 
fiscalizador. 
12.3.2 - As multas que venham a ser aplicadas pelos órgãos e entidades de fiscalização do meio-ambiente. 
12.4 - Eventuais multas e qualquer outro custo ou encargo relativo às obrigações previstas nesta cláusula, se suportados pela 
CONTRATANTE, serão descontados dos pagamentos devidos à CONTRATADA ou das garantias oferecidas ou ainda cobrados 
judicialmente. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DAS PENALIDADES E SANÇÕES 
13.1 - O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o licitante contratado à aplicação de multa de mora, nas seguintes 
condições: 
13.1.1 - Fixa-se a multa de mora em 0,3 % (três décimos por cento) por dia de atraso, a incidir sobre o valor total reajustado do 
contrato, ou sobre o saldo reajustado não atendido, caso o contrato encontre-se parcialmente executado; 
13.1.2 - Os dias de atraso serão contabilizados em conformidade com o cronograma de execução do contrato; 
13.1.3 - A aplicação da multa de mora não impede que a Administração rescinda unilateralmente o contrato e aplique outras 
sanções. 
13.2 - A inexecução total ou parcial do contrato ensejará a aplicação das seguintes sanções ao licitante contratado: 
advertência; 
multa compensatória por perdas e danos, no montante de 10% (dez por cento) sobre o saldo contratual reajustado não executado 
pelo particular; 
suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração Pública Estadual, Direta ou 
Indireta, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, em toda a Federação, enquantoperdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido 
o prazo da sanção aplicada com base na alínea “c”. 
13.2.1 - As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” deste item, não são cumulativas entre si, mas poderão ser aplicadas 
juntamente com a multa compensatória por perdas e danos (alínea “b”). 
13.3 - As sanções administrativas somente serão aplicadas mediante regular processo administrativo, assegurada a ampla 
defesa e o contraditório, observando-se as seguintes regras: 
13.3.1 - Antes da aplicação de qualquer sanção administrativa, o órgão promotor do certame deverá notificar o licitante 
contratado, facultando-lhe a apresentação de defesa prévia; 
13.3.2 - A notificação deverá ocorrer pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, indicando, no mínimo: a 
conduta do licitante contratado reputada como infratora, a motivação para aplicação da penalidade, a sanção que se pretende 
aplicar, o prazo e o local de entrega das razões de defesa; 
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13.3.3 - O prazo para apresentação de defesa prévia será de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação, exceto na hipótese de 
declaração de inidoneidade, em que o prazo será de 10 (dez) dias consecutivos, devendo, em ambos os casos, ser observada 
a regra do artigo 110 da Lei 8.666/93; 
13.3.4 - O licitante contratado comunicará ao órgão promotor do certame as mudanças de endereço ocorridas no curso do 
processo licitatório e da vigência do contrato, considerando-se eficazes as notificações enviadas ao local anteriormente indicado, 
na ausência da comunicação; 
13.3.5 - Ofertada a defesa prévia ou expirado o prazo sem que ocorra a sua apresentação, o órgão promotor do certame proferirá 
decisão fundamentada e adotará as medidas legais cabíveis, resguardado o direito de recurso do licitante que deverá ser exercido 
nos termos da Lei 8.666/93; 
13.3.6 - O recurso administrativo a que se refere a alínea anterior será submetido à análise da Procuradoria Geral do Município 
de Marilândia. 
13.4 - Os montantes relativos às multas moratória e compensatória aplicadas pela Administração poderão ser cobrados 
judicialmente ou descontados dos valores devidos ao licitante contratado, relativos às parcelas efetivamente executadas do 
contrato; 
13.5 - Nas hipóteses em que os fatos ensejadores da aplicação das multas acarretarem também a rescisão do contrato, os 
valores referentes às penalidades poderão ainda ser descontados da garantia prestada pela contratada; 
13.6 - Em qualquer caso, se após o desconto dos valores relativos às multas restar valor residual em desfavor do licitante 
contratado, é obrigatória a cobrança judicial da diferença. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DA RESCISÃO 
14.1 - A rescisão do presente contrato poderá ocorrer nas hipóteses e condições previstas nos artigos 78 e 79 da Lei nº 8.666/93, 
com aplicação do art. 80 da mesma lei, se for o caso. 
 
CLÁUSULAS DÉCIMA QUINTA: DOS ADITAMENTOS 
15.1 - O presente contrato poderá ser aditado, nas hipóteses previstas nos artigos 57 e 65 da Lei 8.666/93, após manifestação 
formal da Procuradoria Geral do Município. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DOS RECURSOS 
16.1 - Os recursos, a representação e o pedido de reconsideração, somente serão acolhidos nos termos do art. 109, da Lei no 
8.666/93 e alterações posteriores. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DO ACOMPANHAMENTO, FISCALIZAÇÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO 
17.1 - A execução do presente contrato será acompanhada pelo gestor do contrato designado pela CONTRATANTE, nos termos 
do Item 9 “DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO” do Projeto Básico e art. 67 da Lei nº 8.666/93, que deverá atestar a 
realização de seu objeto, sem o que não será permitido qualquer pagamento. 
17.2 - O preposto da CONTRATADA deverá estabelecer, de comum acordo com o gestor do contrato horários e datas regulares 
para tomarem decisões necessárias à execução do objeto contratado. 
17.3 - Após a conclusão de todos os serviços nos termos do Item 12 “DO RECEBIMENTO DA OBRA E SERVIÇO” do Projeto 
Básico, verificar-se-á o recebimento provisório da obra, mediante termo assinado pelas partes. O termo definitivo será assinado 
em até 90 (noventa) dias após o recebimento provisório, se os serviços contratados não apresentarem defeitos ou imperfeições, 
ou se existentes, tiverem sido corrigidos e, assim, considerados como executados e concluídos dentro das especificações e 
condições contratuais. 
17. 4 - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela 
solidez e segurança da obra, nem ético profissional pela perfeita execução do contrato, 
pelo prazo de 05 (cinco) anos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DO REPRESENTANTE DA CONTRATADA 
18.1 - Representará a CONTRATADA na execução do ajuste, como preposto, (nome completo, nacionalidade, profissão e 
condição jurídica do representante da empresa). 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA: DO FORO 
19.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Marilândia-ES para dirimir qualquer dúvida ou contestação oriunda direta ou indiretamente 
deste instrumento, renunciando-se expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente em três vias de igual teor e forma, para igual distribuição, para que 
produza seus efeitos legais. 
 
Marilândia, ____ de __________ de ______. 
 
__________________________________ 
CONTRATANTE 
__________________________________ 
CONTRATADA  
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